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    Ao meu pai Antônio (in memoriam), presente fisicamente e, depois, em espírito nessa jornada e, em todas da minha vida e, a minha mãe, Maria Aldenôra, por toda força, amor, carinho e incentivo.




    Ao meu querido irmão Luiz Antônio.




    Ao meu esposo Ademir Reis, companheiro com quem sempre dividirei a busca pelo justo.


  




  

    “Vamos pegar nossos livros e canetas. Eles são nossas armas mais poderosas. Uma criança, um professor, uma caneta e um livro podem mudar o mundo. A educação é a única solução”.




    (Malala Yousafzai)


  




  

    PREFÁCIO




    O Mestrado em Direito do Centro Universitário Salesiano de São Paulo (UNISAL), nas Unidade de Ensino de Lorena, desenvolve estudos e pesquisas na seguinte área de concentração: ‘Concretização dos Direitos Sociais, Difusos e Coletivos’.




    Dentro desta área, Terciana Cavalcanti Soares, orientada pelo Prof. Dr. Pablo Jiménez Serrano, defendeu uma brilhante dissertação sobre “A concretização do direito à educação básica de qualidade nas escolas públicas brasileiras”.




    Sei da extraordinária competência do professor orientador, de origem cubana, com experiência não somente no país onde nasceu e defendeu sua tese de doutorado, mas também na Ucrânia, na Rússia e no Brasil. Ele é autor de numerosas obras, coordenador da Revista do Programa do Mestrado em Direito do Unisal, ‘Direito & Paz’, como também professor do Centro Universitário de Volta Redonda, UniFOA e Diretor-Presidente da Editora Jurismestre. 




    Não é fácil encontrar um orientador com tanta competência. Daí também se explica a valiosa dissertação defendida por Terciana Cavalcanti Soares, minha excelente ex-aluna no Programa do mesmo Mestrado, onde leciono “Métodos de Pesquisa e Ensino no Direito” e “Bioética e Biodireito”.




    No Direito distinguem-se as expressões “Direitos Humanos” e “Direitos Fundamentais”. Os ‘Direitos Humanos’ são direitos válidos para todos os homens e em todos os tempos, enquanto os ‘Direitos Fundamentais’ são os direitos do homem institucionalmente garantidos nas legislações de um determinado país.




    No primeiro sentido podemos ler o início do art. 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, que assim se expressa:




    “Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito”.




    Quanto aos Direitos Fundamentais, temos como ponto de partida o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, já declarado no primeiro artigo da Constituição, e o art. 205 da mesma onde se afirma que ‘A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho’.




    Mas estas declarações não sempre são efetivadas nas políticas públicas. E eis que a dissertação da Terciana Cavalcanti Soares aponta para a necessidade e a urgência do investimento na educação, especialmente por parte do Poder Público, incluindo até, quando for necessário, e sempre respeitando o princípio da separação dos poderes, também intervenção do Poder Judiciário. Ela ressalta ‘a concretização do Direito à Educação Básica de qualidade nas Escolas Públicas Brasileiras’.




    Gostaria de destacar, na pesquisa da Terciana Cavalcanti Soares, outros aspectos.




    Antes de tudo a fidelidade à característica da ‘universidade’.




    Esta instituição nasceu no século XII, na Europa. A palavra latina universitas (= universidade) na organização gremial da Idade Média, indicava uma ‘classe social’, ou uma ‘profissão’. Então, no campo educacional, surgiu a universitas magistrorum et scholarium, quer dizer, uma corporação de mestres e alunos,




    As novas instituições pedagógicas de nível superior receberam inicialmente o nome de studium generale (= estudo geral): não no sentido que incluíssem todos os ramos do saber, mas porque, a diferença dos ‘estudos locais’, eram dirigidas para todos os estudantes, sem distinção de raça e nacionalidade




    Com o tempo, o nome studium generale foi designado para indicar o conjunto das ciências, o estudo geral ou universal, no sentido de estar aberto a todo tipo de conhecimento. Só mais tarde, no final do século XIV, o nome studium generale foi substituído por universitas. Então, desde o século XIV, o termo universitas (= universidade) passou a indicar a instituição que se consagrava ao serviço de todo o saber, nos seus diferentes campos e métodos de análise. Não existe, pois, nenhum campo de “ser” que não possa e não deva ser explorado.




    A esse respeito, a dissertação da Terciana abre um diálogo entre o Direito e outras áreas do saber. Pedagogos, filósofos, teólogos, administradores e cientistas de outras áreas encontrarão nesta pesquisa dados muito interessantes para, cada um na sua competência, investir na educação: o que garante um futuro melhor para o país.




    Vou citar mais um texto da Constituição que fala da característica da Universidade: “As universidades...obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão” (Art. 207).




    O ensino corresponde à transmissão do saber já adquirido e publicado. A pesquisa diz respeito à produção de conhecimento novo; e a extensão se refere ao serviço que a universidade oferece à sociedade.




    A dissertação da Terciana Cavalcanti Soares ‘obedeceu’ a este princípio afirmado na Constituição. Trata-se, antes de tudo, do aproveitamento das disciplinas oferecidas no Programa do Mestrado. A partir disso, procurou ‘produzir’ um saber novo, desenvolvido na temática da dissertação. Mas esta reflexão é um ‘serviço’ para a sociedade brasileira, que necessita urgentemente de um investimento efetivo na educação, a partir da análise da situação da mesma, e das intervenções solicitadas seja pelos princípios da Constituição, como pelas normas das leis.




    Permito-me sugerir para a querida ex-aluna Terciana Cavalcanti Soares que não pare com esta pesquisa do mestrado, mas que continue apontando, com seus estudos, caminhos claros e significativos para o necessário e contínuo investimento na educação.




    Prof. Lino Rampazzo




    Doutor em Teologia pela Pontificia Università Lateranense (Roma) - Pós-Doutor em Democracia e Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra Professor e Pesquisador no Programa de Mestrado em Direito do Centro Unisal – U.E. de Lorena (SP)


  




  

    INTRODUÇÃO




    Na presente dissertação discute-se a urgente necessidade de conscientização sobre o direito à educação básica na sociedade brasileira. Por meio de um estudo teórico e normativo (doutrinário e documental), analisa-se que a concretização do direito à Educação Básica brasileira não depende unicamente da completude normativa, mas acima de tudo, de uma boa compreensão e uso dos princípios constitucionais que orientam a dignidade, a cidadania e a inclusão social, visando à formação humana integral e a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.




    No texto apresenta-se a Educação como um direito humano e universal preconizado na Constituição Brasileira de 1988 como um direito fundamental social, bem como enfatiza que o Estado é responsável em promovê-lo a toda população e efetivar com qualidade o ensino básico. Expondo, ainda, que a fase escolar de qualidade proporciona ao indivíduo uma formação intelectual, contribui para sua inclusão no mercado de trabalho de forma igualitária e competitiva e, ainda, forma o cidadão brasileiro consciente dos seus direitos e deveres perante a sociedade que vive.




    Desenvolve-se uma discussão acerca da origem da Educação nos primórdios da humanidade até a contemporaneidade, enfatizando o tema da Educação Básica na época do Brasil Colônia até os dias atuais, contemplando, assim, a sua importância na concretização de um direito fundamental social consagrado pela Constituição Federal do Brasil de 1988.




    Esclarece-se que por meio da “Constituição Cidadã” permitiu-se a introdução de mecanismos de integração do povo no processo de construção e de manutenção do Estado brasileiro.




    Demonstra-se, também, no presente estudo, que a Educação é considerada um direito humano, antes de qualquer outro significado que possa ter e, que é de responsabilidade das autoridades públicas a efetivação do mesmo, tendo o povo o poder legítimo de exigir do Estado o cumprimento dos direitos fundamentais num Estado Democrático de Direito.




    Além, das questões acima referidas, denota-se através da presente pesquisa, com a exposição da legislação educacional brasileira que, apesar de exemplar e inovadora para o Sistema Educacional Básico não é a única ferramenta para que o Estado promova uma qualidade no ensino, sendo necessário: a aplicação dessas diretrizes no plano concreto; a disponibilização de estrutura adequada; a capacitação dos profissionais envolvidos; o diálogo com as famílias dos alunos e, sobretudo, a fiscalização do trabalho posto em prática.




    Em um breve apanhado no decorrer da dissertação mostra-se que, embora norteado por uma carta constitucional há muito esperada, o Brasil ainda não conseguiu erradicar suas mazelas sociais. Prova disso, é que embora venha se assistindo à intensificação de movimentos de mudança, a maioria das conquistas é isolada, causando pouco impacto.




    Outrossim, o estudo em tela apresenta o aparecimento de novas tendências e instrumentos de inserção popular que permitem a participação da sociedade civil nas discussões sobre o planejamento e gestão das políticas centradas na Educação e em outros direitos sociais, podendo ser canais de comunicação importantes e funcionando como instrumentos de controle popular da Administração Pública.




    Através do desenvolvimento do conteúdo apresentado, demonstra-se que as liberdades civis não podem mais ser colocadas em xeque no nosso país. No entanto, pelos dados citados na dissertação, vê-se que a precarização dos direitos econômicos e sociais, especialmente na Educação, causa procura intensa ao Poder Judiciário, verificando que a efetividade da aplicação desses direitos, pelo Estado, não está sendo cumprida de maneira satisfatória.




    Apresenta-se na discussão, ora proposta, a importância das políticas públicas continuadas para a efetivação do direito à Educação Básica de qualidade, abordando que o Estado, ainda, procura a solução para a realidade da desigualdade socioeconômica brasileira em políticas assistencialistas que envolvem, sobretudo, a Educação, desconfigurando a continuidade das políticas públicas educacionais, em face da troca de gestão e da prioridade das mesmas. Demonstra-se, que as políticas públicas concretizam as boas intenções que inspiram mudanças para a transformação social.




    Observa-se, que embora o Brasil tenha apresentado uma acanhada melhora nos seus resultados educacionais, dentre os principais países da América Latina, ele ainda possui o maior percentual de repetentes no nível primário, a segunda pior taxa de transição para o nível secundário, a menor média de escolaridade e lidera a taxa de analfabetismo na população adulta. Assim, a presente dissertação, alinhada com o programa de Mestrado na Área de Concentração intitulado “Concretização dos Direitos Sociais, Difusos e Coletivos” e a linha de pesquisa aberta aos estudos dos “Direitos Sociais, Econômicos e Culturais”, contém como primeiro capítulo a introdução e busca refletir em seu segundo capítulo a respeito dos conceitos doutrinários jurídicos e interdisciplinares sobre a Educação, apresentando considerações históricas acerca do desenvolvimento da Educação na humanidade e no Brasil colonial.




    Explora-se no seu terceiro capítulo a Educação como um direito humano e universal, bem como o próprio direito fundamental social à Educação Básica de qualidade nas escolas públicas brasileiras que é instrumento mantenedor e transformador da dinâmica social posta. Ainda, neste capítulo destaca-se a legislação sobre o direito à Educação Básica no Brasil, demonstrando a importância do Estatuto da Criança e do Adolescente para assegurar aos menores o seu direito ao ensino de qualidade e o seu desenvolvimento na vida emocional, profissional e intelectual, bem como são apresentadas algumas falhas no Estatuto que proporcionam desobrigação do Estado em cumprir o seu dever.




    Nesse viés, o capítulo terceiro enfatiza o desenvolvimento do direito social educacional nas constituições brasileiras até a atual Constituição Cidadã e, também, expõe as leis infraconstitucionais (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN (1996), nos Parâmetros Curriculares da Educação (a partir de 1997), nas versões do Programa Nacional de Direitos Humanos –PNDH (1996, 2002 e 2010), no Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos –PNEDH, de 2003 e 2006, e nas Diretrizes Nacionais Curriculares da Educação em Direitos Humanos –DNEDH (2012) e os princípios que norteiam a educação básica no país.




    No quarto capítulo é demonstrada a dificuldade do Estado em cumprir sua obrigação para com esse direito social, bem como se expõe as problemáticas encontradas na fase escolar pública no país.




    No capítulo quinto se expõe a concretização do direito à Educação Básica de qualidade nas escolas públicas brasileiras que, ainda, é bastante falha. Aponta-se a necessidade de políticas públicas continuadas, alocação responsável de recursos públicos e os desafios (pobreza, custos do direito e a discussão do mínimo existencial em face da reserva do possível) para concretização desse direito fundamental social, objetivo e subjetivo tão importante para o desenvolvimento de uma nação.




    Por fim, esse estudo propõe a discussão de possíveis caminhos para a superação dos problemas educacionais que a sociedade brasileira encontra desde o Brasil império e que perduram e vem se agravando com o passar dos séculos.


  




  

    
2. CARACTERIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO





    A fim de um melhor aprofundamento da presente pesquisa, este capítulo aborda a caracterização da Educação, primeiramente, com a exposição do seu conceito, pela ótica de alguns autores que se dedicam ao tema.




    Em seguida, contempla-se a evolução histórica da Educação na humanidade, adentrando a história da Educação colonial do Brasil.




    Com isso evidencia-se o tratamento especial dedicado à temática por todas as nações, desde os primórdios até a contemporaneidade.




    2.1 CONCEITOS DOUTRINÁRIOS DA EDUCAÇÃO




    A Educação é considerada um veículo necessário à edificação de uma determinada sociedade. Nesse contexto, a sua essencialidade justifica a formação e o desenvolvimento do ser humano, o que contribui para o processo democrático e para o direcionamento da comunidade.




    O filósofo iluminista Immanuel Kant já argumentava sobre a defesa de uma formação de um indivíduo autônomo, capaz de garantir sua dignidade por meio do processo emancipatório. Em sua obra O que é o Esclarecimento? propôs a revisão dos mecanismos limitadores e tutelares do homem que o impediam de se emancipar, questionando como encontrar uma solução para o que ele entendia como menoridade.




    Esclarecimento é a saída do homem de sua menoridade, da qual ele próprio é culpado. A menoridade é a incapacidade de fazer uso de seu entendimento sem a direção de outro indivíduo. O homem é o próprio culpado dessa menoridade se a causa dela não se encontra na falta de entendimento, mas na falta de decisão e coragem de servir-se de si mesmo sem a direção de outrem. (KANT, 2005, p. 01).




    Segundo o filósofo americano John Dewey, a palavra Educação, etimologicamente, pode ser definida como uma atividade formadora ou modeladora, isto é, o processo por meio do qual modelam-se os seres na forma desejada de atividade social (1959, p. 11).




    Interpretando um dos sentidos dados à Educação por Dewey, pode-se entender que ela é a arte de ensinar ou instruir, objetivando promover o desenvolvimento do ser humano nas suas capacidades e habilidades.




    Ampliando as perspectivas no conceito doutrinário, Durkheim entende que o termo Educação tem sido usado para diversos sentidos, afirmando que:




    Certamente, o conceito ‘Educação’ tem sido usado em distintos sentidos, designando- se, maiormente, o conjunto das influências que a natureza e o próprio homem exercem sobre a inteligência ou a vontade humana ou tudo que se faz por conta própria com o objetivo de aproximar a perfeição da nossa natureza (DURKHEIM, 2012, p. 43).




    Maurice Tardif, docente da Universidade de Montreal (UdeM), no Canadá, lembra que, ao chegar em uma escola, entramos em uma densa cultura educacional com mais de 2,5 mil anos de idade. As ideias e os valores que hoje permeiam o ensino vêm de tradições ocidentais. “Por exemplo, aprender a falar é um valor educativo sofista e socrático que apareceu na Grécia cinco séculos antes de Cristo”1




    Os entendimentos dos autores acima citados acerca da importância da Educação para o desenvolvimento social e econômico de um país influenciaram doutrinariamente os estudos voltados à Educação e sua aplicabilidade no Brasil.




    Entre os séculos XX e XXI os autores brasileiros destacaram-se no país e no mundo por promoverem o estudo da Educação em suas várias perspectivas, proporcionando entendimentos científicos, metodológicos e até políticos sobre o conceito de Educação.




    Em princípio, destaca-se a década de sessenta no Brasil, época conhecida como a era da educação popular, influenciada pelo pedagogo e sociólogo Paulo Freire (1977, p. 36), sendo reconhecido como o destacado influenciador da “pedagogia crítica” no mundo, o qual dizia: “[...] o conhecimento se constitui nas relações homem-mundo, relações de transformação, e se aperfeiçoa na problematização crítica destas relações”.




    Ainda, em outra coletânea escrita pelo pedagogo, o mesmo afirmava que: “ensinar não é transmitir conhecimento, mas criar as possibilidades para a sua produção ou construção” (FREIRE, 1996. p. 29).




    Nessa época, o Brasil passava por uma fase ditatorial que influenciava os conceitos relacionados ao campo social, de forma que, muitas vezes, os autores acrescentavam questões políticas em seus estudos científicos, isso fica claro em alguns posicionamentos que consistiam na “educação popular” defendida por Paulo Freire.




    A influência freireana, ainda, é acompanhada por autores atuais, entendendo que a Educação tem como ponto de partida as relações humanas no mundo em que se vive.




    Entre os significados da palavra Educação, também, inclui-se, como um substantivo derivado do latim educatio, educationis, que diz respeito à atividade de criar, gerar, que possibilita o desenvolvimento da pessoa humana, na medida em que é o instrumento através do qual são transferidas, entre gerações, as tradições, valores e símbolos que justificam e mantêm sua própria existência, além dos conhecimentos, de natureza técnica e acadêmica, relativos ao progresso e desenvolvimento social.




    Conforme De Plácido e Silva (SILVA, p. 135), Educação, termo derivado do latim educatio, de educare:




    [...] é geralmente empregado, notadamente, no Direito Civil, para indicar a ação de instruir e desenvolver as faculdades físicas, morais e intelectuais de uma criança ou mesmo de qualquer ser humano. Nesta razão, educação não possui somente o sentido estrito de ação de ensinar ou de instruir, no conceito intelectual. Abrange toda e qualquer espécie de educação: física, moral e intelectual, consistindo, assim, em se ministrar lições que possam influir na formação intelectual, moral ou física da pessoa, a fim de prepará-la, como é de mister, para ser útil à coletividade [...].




    Pode-se dizer que é um conceito de caráter histórico e social, que se modifica com a evolução do homem. Sua complexidade aumenta na medida em que se tornam mais complexas as relações sociais, o que, no decorrer da História, aconteceu com a divisão social do trabalho e a formação das estruturas de poder que acompanharam este fenômeno.




    Está presente em todos os agrupamentos sociais, desde os mais simples até os mais sofisticados, sendo que nestes últimos necessita de sistematização, espaços, regras e práticas próprias, bem como de sujeitos com papéis definidos e divididos em processos diferenciados para a transmissão de conhecimentos cada vez mais específicos, que vão sendo fragmentados na proporção direta do desenvolvimento de cada grupo.




    Hoje, o processo de globalização das relações econômicas e sociais demonstra claramente este fenômeno. Para Carlos Rodrigues Brandão (2001, p. 74-75) a Educação é uma prática social,




    [...] cujo fim é o desenvolvimento do que na pessoa humana pode ser aprendido entre os tipos de saber existentes em uma cultura, para a formação de tipos de sujeitos, de acordo com as necessidades e exigências de sua sociedade, em um momento da história de seu próprio desenvolvimento.




    O autor considera que não existe um modelo para se educar, não existe uma única maneira. A educação ocorre a partir do momento em que se observa, entende, imita e se aprende; e este processo não ocorre somente dentro de uma sala de aula, onde existe um professor, formado para educar. Em todos os povos, em todas as classes, a aprendizagem está presente, de várias maneiras.




    Tais apontamentos nos levam à conclusão de que o objetivo fundamental da Educação é atender às exigências e necessidades do grupo social no qual a pessoa se desenvolve quanto à transmissão de conhecimentos, valores e tradições. A Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, no artigo 26, estabelece que toda pessoa tem direito à Educação, fixando como seus objetivos o pleno desenvolvimento da personalidade humana, o fortalecimento do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades fundamentais.




    Libâneo (2002, p. 26), concordando com as ideias de Brandão, definem a Educação como:




    “[...] fenômeno plurifacetado, ocorrendo em muitos lugares, institucionalizado ou não, sob várias modalidades”.




    O escritor ainda acrescenta:




    Em várias esferas da sociedade surge a necessidade de disseminação e internalização de saberes e modos de ação (conhecimentos, conceitos, habilidades, hábitos, procedimentos, crenças, atitudes), levando a práticas pedagógicas. Mesmo no âmbito da vida privada, diversas práticas educativas levam inevitavelmente a atividades de cunho pedagógico na cidade, na família nos pequenos grupos, nas relações de vizinhança (LIBÂNEO, 2002, p. 27).




    Regina Maria Fonseca Muniz (2002, p. 7-8) expressa o seu entendimento sobre a Educação, com base em dois vocábulos latinos: educare e educere. Interpreta a autora que o primeiro termo simboliza o processo de desenvolvimento da capacidade física, intelectual e moral do ser humano a fim de melhorar a integração individual e social. Neste contexto, o verbo educar significa: “criar, alimentar, subministrar o necessário para o desenvolvimento”. Já, o segundo vocábulo, educere: “representa um tipo de educação em que o mais importante é a capacidade interior do educando, isto é, a capacidade que visa o desenvolvimento, se houver um dinamismo interno”.




    A professora de Direito Educacional, Mônica Linhares, estabelece a Educação como um princípio universal que é influenciado pelas condições exteriores vividas pelo indivíduo, inclusive, a cultura que o mesmo está inserido. Assim, define:




    A Educação é uma das atividades mais elementares do homem: ela se inscreve no princípio fundador e formador do desenvolvimento dos indivíduos e da sociedade. Esse sentido indica que a Educação é um princípio universal, descrito como fundamento antropológico que liga o indivíduo à sua espécie, à sociedade, à linguagem e à cultura. Movimento esse que designa um processo que vincula um sujeito ao seu meio, a um sistema de sociedade, de cultura e de valores, onde as instituições de ensino tomam lugar muito especial (LINHARES, 2009, p. 56).




    Nessa perspectiva, entende-se que, a Educação permite ao indivíduo se aprimorar como pessoa e integrar-se como membro da sociedade, bem como lhe fornece maior consciência sobre o mundo ao seu redor e sobre os direitos que lhes são inerentes.




    Já o autor Pablo Jiménez Serrano (2017, p. 5) considera que várias condições contribuem para o ensino e o aprendizado, afirmando que: “A educação consiste num conjunto de procedimentos, decisões e ações que, provenientes de convivência familiar, escolar e social, objetivam a edificação daquele ser humano que a própria sociedade almeja”.




    Salienta-se, ainda, o entendimento da professora de Direito e, também, pedagoga, Elizabeth Dias Kanthach que interpreta o tema da seguinte forma: “a educação passa a ser o alicerce para participação na vida social, da mesma forma em que é fundamento para a obtenção e desenvolvimento da cidadania” (KANTHACH, 2007, p. 91).




    Em meio a uma série de opiniões doutrinárias sobre o conceito de Educação, é importante destacar uma frase da jovem ativista paquistanesa laureada com um prêmio Nobel, em 2013, Malala Yousafzai, que disse: [...] “Vamos pegar nossos livros e canetas. Eles são nossas armas mais poderosas. Uma criança, um professor, uma caneta e um livro podem mudar o mundo. A educação é a única solução [...]”2 . (2013, Assembleia da Juventude na Organização das Nações Unidas em Nova Iorque)




    É importante ressaltar que a Educação não foi sempre realizada através de procedimentos formais. Nos primórdios da História da Humanidade, e ainda hoje, nas sociedades tribais, ela consiste na passagem de experiências e conhecimentos entre gerações, tendo posição preponderante aqueles que colaboram para a transformação da criança em um adulto útil e produtivo para si próprio e a comunidade.




    Dá-se o nome de socialização ao processo global que se opera com a participação de toda a comunidade na formação do indivíduo, através da transmissão de conhecimentos, valores e tradições que o tornarão apto para o convívio social. Esse processo, de acordo com Carlos Rodrigues Brandão (2001, p. 23), realiza “[...] em sua esfera as necessidades e projetos da sociedade, e realiza, em cada um de seus membros, grande parte daquilo que eles precisam para serem reconhecidos como seus e para existirem dentro dela”.




    Portanto, as definições sobre Educação dadas por diversos autores e estudiosos, embora, pareçam diferentes possuem pontos em comum, especialmente, quando colocam o indivíduo no centro da atividade e caracterizam a Educação como um processo de influência sobre as pessoas que conduz a sua transformação e a capacita para interagir com o meio.




    2.2 ABORDAGEM HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO




    Na Antiguidade Clássica, examinando os modelos educacionais criados na Grécia e em Roma, encontra-se estruturas e problemas até hoje utilizados e reproduzidos. Vem da Grécia a divisão entre o ensino de conhecimentos para a realização de atividades práticas, denominado tecne e o das regras da vida, que prepara o indivíduo para ser um homem livre, participante da vida da cidade, ao qual se dá o nome de teoria. Este último corresponde ao ideal grego de Educação3.




    Esta divisão do saber fez surgir diferentes tipos de educadores, responsáveis pela transmissão de um ou outro tipo de conhecimento. Em um primeiro momento, a Educação era destinada aos filhos do segmento nobre da sociedade. Por volta do ano 600 a.C. com as exigências da Democracia e da participação do cidadão na vida da “polis”, é que foi criada em Atenas a primeira escola aberta a todo menino livre da cidade. Nessa época, a Educação deixa de ser um direito, para constituir-se como um dever imposto pela cidade ao homem livre e tornar-se objeto de disciplina pelo Estado, com o intuito de moldar o cidadão para a vida dentro dos padrões exigidos na época, valorizando as aptidões e requisitos necessários à convivência social.




    A esse respeito, ensina o professor de antropologia, Carlos Rodrigues Brandão (2001, p. 47) que:




    [...] os gregos ensinam o que hoje esquecemos. A educação do homem existe por toda a parte e, muito mais do que escola, é o resultado da ação de todo o meio sociocultural sobre os seus participantes. É o exercício de viver e conviver o que educa. E a escola, de qualquer tipo, é apenas um lugar e um momento provisórios onde isto pode acontecer.




    Ainda a respeito da Educação na Grécia, Maria Lúcia de Arruda Aranha (1996, p. 61 – 62), indica que:




    O grau de consciência de si mesmos alcançado pelos gregos antigos não ocorrera até então em lugar algum. A nova concepção de cultura e do lugar ocupado pelo indivíduo na sociedade repercutiu no ensino e nas teorias educacionais. De fato, os filósofos gregos voltavam-se para uma formação que desenvolvesse o processo de construção consciente [...] A educação grega estava, portanto, centrada na formação integral – corpo e espírito – embora, de fato, a ênfase se deslocasse ora mais para o preparo militar ou esportivo, ora para o debate intelectual, conforme a época ou o lugar. [...] A ênfase na formação integral deu origem a um conceito de complexa definição, ou seja, a paidéia [...].




    Em Roma, a Educação acontecia primeiramente no ambiente doméstico, para a formação da consciência moral. A ênfase é dada ao cultivo das virtudes privilegiadas pela sociedade: o amor ao trabalho, o comprometimento com a simplicidade e a austeridade e o distanciamento da ociosidade e do luxo. Não há preocupação específica com a formação intelectual do indivíduo. A partir das conquistas e da separação da sociedade em classes com papéis determinados é que, também, a Educação passou a ser dirigida especificamente a cada segmento.




    Depois do período em que era ministrada no lar, a Educação se dividia em dois segmentos: a oficina de trabalho, destinada aos escravos, seus filhos, servos e artesãos e a escola livresca, para onde eram encaminhados os filhos da nobreza e os funcionários do Estado.




    Já na Educação romana, conforme Maria Lúcia de Arruda Aranha (1996, p. 89), três fases podem ser identificadas:




    A educação latina de natureza patriarcal; a influência do helenismo, criticada pelos defensores da tradição; a fusão entre a cultura romana e a helenística, que já supunha elementos orientais, mas, com nítida supremacia dos valores gregos.




    Desde o início os romanos foram influenciados pela educação grega helênica, apesar da insatisfação de muitos. Com o decorrer dos tempos os romanos perceberam que os estudo das letras e das ciências eram importantes, porém aprimoraram o modelo educacional praticado à existência de espaços para tanto, sendo as escolas a principal contribuição da época romana para a Educação.




    Na Idade Média é preciso reconhecer, além da Educação realizada na Europa ocidental, a existência de dois sistemas educacionais: o bizantino e o islâmico. No primeiro dava-se grande importância à religião, embora também houvesse grande ênfase no humanismo antigo (ARANHA, 1996, p. 104).




    De acordo com a autora referida acima (1996, p. 105): “A meta da educação continuava a mesma da estabelecida na Antiguidade, ou seja, a formação humanista e a preparação para a administração do Estado”.




    A educação islâmica se caracterizava pela pesquisa, experimentação e a criação de escolas primárias para o ensino da leitura e da escrita (idem).




    Ainda em relação a este período é preciso reconhecer a importância da Igreja Católica na Europa Ocidental e seu sistema educacional. As escolas cristãs substituíram as escolas do Império Romano após sua queda, uma vez que, os religiosos eram os únicos que sabiam ler e escrever (ARANHA, 1996, p. 106).




    Esta situação se modificou a partir do século VIII, com o surgimento das escolas seculares, nas quais se ensinavam as sete artes liberais, por meio do trivium e do quadrivium 4 que correspondiam, respectivamente ao Ensino Médio e ao Superior (ARANHA, 1996, p. 107).




    A escola pública surge somente após o advento do Cristianismo, aproximadamente a partir do século IV d.C. Nesse período surgem, também, as Universidades que possuem até os dias atuais um papel fundamental no desenvolvimento da cultura.
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